
PORTARIA N.° 046/2025-CMB

RESOLVE:

PUBLIQUE-SEREGISTRE-SE

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 2025.
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Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

O Presidente da Câmara Municipal de Bambuí/MG, 
usando das atribuições que lhe confere a Legislação 
em vigor,

LUCIANO CARDOSO GONTIJO 
Presidente da Câmara Municipal de Bambui 
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Art. 1o Nomeia a servidora HORTÊNCIA MARA DUARTE, portadora do 
RG: 14105097 - PC MG e cadastrada no CPF n. 0 067.894.296-03, para exercer a função de 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de Bambuí/MG, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n. 0 14.13312021, 
no dia 29 de setembro de 2025.
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